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PROJETO DE INDICAÇÃO: 001/2026

Institui a atuação do profissional fonoaudiólogo na 
Rede Pública Municipal de Ensino de Maracanaú, 
integrando a equipe multidisciplinar composta por 
psicólogo e assistente social, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída a presença do profissional fonoaudiólogo na Rede Pública 
Municipal de Ensino de Maracanaú, integrando a equipe multidisciplinar juntamente com 
psicólogos e assistentes sociais.

Art. 2º O profissional fonoaudiólogo atuará de forma preventiva, educativa e terapêutica, 
com foco no desenvolvimento da comunicação, linguagem, voz, fala, audição e 
aprendizagem dos estudantes.

Art. 3º São objetivos da atuação do fonoaudiólogo nas unidades escolares:
I – realizar triagens, avaliações e acompanhamento dos estudantes, visando à detecção 
precoce de alterações de linguagem, fala e audição;
II – orientar professores e equipes pedagógicas sobre práticas comunicativas inclusivas e 
estratégias de intervenção;
III – oferecer suporte especializado aos estudantes com dificuldades de leitura, escrita, 
fluência e alfabetização;
IV – promover ações de saúde vocal voltadas aos profissionais da educação;
V – fortalecer a inclusão escolar por meio de ações conjuntas com psicólogos, 
assistentes sociais e demais profissionais;
VI – contribuir para o desenvolvimento integral dos estudantes, em articulação com a 
família e a comunidade.

Art. 4º A atuação do fonoaudiólogo será realizada:
I – nas unidades escolares da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de 
Jovens e Adultos – EJA;
II – em colaboração com equipes pedagógicas, psicólogos, assistentes sociais e demais 
profissionais da rede;
III – conforme diretrizes e protocolos definidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação poderá estabelecer normativas específicas 
para:
I – critérios de lotação dos profissionais;
II – organização das equipes multidisciplinares;
III – fluxos de atendimento;
IV – parcerias técnico-científicas com instituições de ensino superior, organizações 
sociais ou entidades especializadas.
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Art. 6º O Poder Executivo poderá realizar contratação direta de profissionais, realizar 
concurso público ou firmar convênios e parcerias, visando garantir o cumprimento desta 
Lei.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 19 de Janeiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 19/01/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade fortalecer a política educacional do município 
de Maracanaú, garantindo às escolas a presença do profissional fonoaudiólogo como 
integrante da equipe multidisciplinar, ao lado de psicólogos e assistentes sociais. Trata-
se de medida moderna, necessária e alinhada às diretrizes nacionais de educação 
inclusiva, saúde escolar e desenvolvimento integral do estudante.

A fonoaudiologia desempenha papel fundamental na prevenção, identificação e 
intervenção de dificuldades relacionadas à comunicação, linguagem, fala, voz, audição e 
aprendizagem. Pesquisas na área da educação demonstram que grande parte dos 
problemas pedagógicos enfrentados pelos alunos tem origem em alterações de 
linguagem, dificuldades auditivas ou transtornos de aprendizagem que passam 
despercebidos quando não há acompanhamento especializado.

Ao inserir o fonoaudiólogo no ambiente escolar, garante-se:
• Diagnóstico precoce, evitando que dificuldades iniciais evoluam para fracasso escolar;
• Apoio direto à alfabetização, leitura, escrita e fluência verbal;
• Orientação aos professores, melhorando métodos pedagógicos e estratégias inclusivas;
• Atendimento especializado a estudantes com TEA, TDAH, transtornos de linguagem, 
distúrbios motores da fala e outras necessidades específicas;
• Promoção da saúde vocal dos docentes, prevenindo afastamentos por disfonias e 
garantindo melhor desempenho profissional;
• Participação efetiva em ações integradas com psicólogos e assistentes sociais, 
fortalecendo o cuidado integral do aluno.

Além dos benefícios pedagógicos, a presença do fonoaudiólogo também contribui 
diretamente para o cumprimento de políticas públicas como a Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva e o Programa Saúde na 
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Escola — PSE, ampliando a capacidade do município de atender seus estudantes de 
forma digna, humana e eficiente.

A implementação desse profissional representa um avanço significativo na qualidade da 
educação municipal. A escola é um dos principais espaços de socialização e 
desenvolvimento humano, e é dever do poder público criar condições para que cada 
criança e adolescente tenha acesso ao pleno desenvolvimento de suas habilidades 
comunicativas, cognitivas e socioemocionais.

Diante do exposto, a aprovação desta Lei se mostra imprescindível para assegurar um 
ambiente educacional mais inclusivo, estruturado e preparado para responder às 
demandas reais da comunidade escolar de Maracanaú. Trata-se de um investimento 
direito no futuro das nossas crianças e na qualidade do ensino público.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta importante iniciativa.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13001
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